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PLS nº 17/2018 
OFÍCIO nº 1.165/2018 (SF) 
 
Altera a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos Cartórios), 
para atribuir aos serviços notariais e de registro o dever de intermediar, 
sem a cobrança de emolumentos, os pedidos de usuários relativos a 
atos de outras serventias. 
 

 
DESPACHO: 
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 143, DO 
REGIMENTO COMUM DO CONGRESSO NACIONAL.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo I do Título I da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 

1994 (Lei dos Cartórios), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4-A. Os serviços notariais e de registro deverão, por 

solicitação do usuário, intermediar os pedidos de serviços e a 

entrega de documentos entre os usuários e as serventias de 

especialidade análoga em qualquer lugar do território nacional. 

§ 1º A recepção e a entrega dos pedidos serão prenotadas no 

livro dedicado ao protocolo, admitido o seu desdobramento em um 

livro específico mediante autorização do juiz competente. 

§ 2º A intermediação referida no caput dar-se-á 

preferencialmente por meio eletrônico, podendo, no entanto, 

ocorrer por meio físico. 

§ 3º O serviço de intermediação referido no caput não será 

remunerado por emolumento, devendo, no entanto, ser ressarcidas 

as despesas comprovadamente havidas no cumprimento do 

serviço.” 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos 

Cartórios), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 9º ...................................................................................... 

§ 1º A pedido e às expensas do interessado, o tabelião de 

notas deverá manter comunicação com o competente oficial de 

registro de imóveis para efeito de: 

I – obtenção de certidões necessárias à lavratura de escritura 

pública; 

II – prenotação de escritura pública; 

III – repasse, ao interessado, dos atos decorrentes do 

procedimento no registro de imóveis, tais como nota devolutiva, 

pedido de suscitação de dúvida e quaisquer outros documentos. 

§ 2º O disposto no § 1º não abrange a apresentação de 

impugnação ou de recurso no procedimento de dúvida, a qual 

deverá ser feita perante o juiz competente, na forma dos arts. 198 e 

202 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 24 de outubro de 2018. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 

Seção I 

Dos Titulares 
 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os:  

I - tabeliães de notas;  

II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;  

III - tabeliães de protesto de títulos;  

IV - oficiais de registro de imóveis;  

V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;  

VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;  

VII - oficiais de registro de distribuição.  
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Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
 

Art. 6º Aos notários compete:  

I - formalizar juridicamente a vontade das partes;  

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 

forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 

conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;  

III - autenticar fatos.  

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que 

couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do 

Município para o qual recebeu delegação.  

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:  

I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a 

que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;  

II - registrar os documentos da mesma natureza;  

III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;  

IV - expedir traslados e certidões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 198. Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não 

se conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o 

título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para 

dirimí-la, obedecendo-se ao seguinte:  

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da 

dúvida;  

II - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o 
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oficial todas as suas folhas;  

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, 

fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la, perante o juízo 

competente, no prazo de quinze dias;  

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeter-se-ão ao 

juízo competente, mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do título.  

Art. 199. Se o interessado não impugnar a dúvida no prazo referido no item III do 

artigo anterior, será ela, ainda assim, julgada por sentença.  

Art. 200. Impugnada a dúvida com os documentos que o interessado apresentar, 

será ouvido o Ministério Público, no prazo de dez dias.  

Art. 201. Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no prazo de 

quinze dias, com base nos elementos constantes dos autos.  

Art. 202. Da sentença, poderão interpor apelação, com os efeitos devolutivo e 

suspensivo, o interessado, o Ministério Público e o terceiro prejudicado.  

Art. 203. Transitada em julgado a decisão da dúvida, proceder-se-á do seguinte 

modo:  

I - se for julgada procedente, os documentos serão restituídos à parte, 

independentemente de traslado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para que a consigne no 

Protocolo e cancele a prenotação;  

II - se for julgada improcedente, o interessado apresentará, de novo, os seus 

documentos, com o respectivo mandado, ou certidão da sentença, que ficarão arquivados, para 

que, desde logo, se proceda ao registro, declarando o oficial o fato na coluna de anotações do 

Protocolo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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